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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Pregão Eletrônico Nº 03/2018 - Retificação - Objeto: Aquisição de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Sub Sede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS (CONISUL) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 – RETIFICAÇÃO 

O CONISUL, por meio deste, retifica as datas de disputa e acolhimento de propostas, 
divulgados por meio de publicações oficiais no dia 10/08/2018. 

Registro de Preços; Tipo: Menor Preço por item; Objeto: Aquisição de Medicamentos e 
Materiais Hospitalares; Data da disputa: 22/08/2018 às 14:00 horas – Acolhimento das 

propostas à partir de 10/08/2018 às 10:00 horas até 22/08/2018 às 10:00 horas – 
Horário de Brasília. Site: licitações-e (Banco do Brasil): www.licitacoes-e.com.br. 

Informações: fone/fax (82) 3022-2067/68, no endereço: Av. Paulo Falcão Nº 1.143, 
Jatiúca, Maceió/AL, CEP. 57036-390, no horário das 08:00 às 13:00 horas e das 14:00 

às 17:00 horas ou através do e-mail marceloernesto@conisul.com.br. 

Penedo/AL, 15 de Agosto de 2018. 

Marcelo V. Ernesto Bezerra Filho- Pregoeiro 
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